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PESQUISA DE PREÇO

EMPRESA/NOME: SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

END.; AVENIDA GETULIO VARGAS, 143 - CENTRO, SEGUNDO ANDAR

CNPJ/CPF: 13.088.113/0001-32

Em resposta a solcitacao dc preços feito pela Câmara Municipal de CuiTal Velho - PB, dos serviços

abaixo especificados, queremos apresentar o nosso preço.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização dos Serviços de Elaboração da

Folha de Pagamento, Envio e Acompanhamento do SAGRES, Envio da DIRF, RAIS, DCTFWeb,

Atualização de Vínculos, Remuneração e Processos, Inclusão de Documentos, Acompanhamento,

Produção e Relatórios do E-Social, Acompanhamento Mensal de Todos os Dados Cadastrais de

Serviços, Geração de Alises, Transmissão de Retorno dc Dados Desta Câmara Municipal de Curral
Velho-PB,

V. UNIT V. TOTAL
DESCRIÇÃOITEM UND QUANT.

RS.RS.

Contratação de Empresa Especializada
para Realização dos Serviços de

Elaboração da Folha de Pagamento, Envio
e Acompanhamento do SAGRES, Envio

da DIRF, RAIS, DCTFWeb, Atualização

de Vínculos, Remuneração e Processos,
Inclusão de1 Documentos,

Acompanhamento, Produção e Relatórios

do E-Social, Acompanhamento Mensal de
Todos os Dados Cadastrais de Serviços,
Geração de Alises, Transmissão de
Retorno de Dados Desta Câmara

Municipal de Curral Velho - PB.

MES 36.000,0012 3.000,00

3.000,00 36.000,00

VALOR TOTAL: R$. 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais )

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

ITAPOR/\NGA -PB, 05 DE SETEMBRO DE 2tt24

VL w /I●'VL

DAMIAO PEREIRA DE LACERDA

Sócio Titular

CNPJ: i3.088.113/0001G2
Av,; Gclúlío Vargas, n” ITh 1" amlar - cciUro ^ lu\puran^r;i..pB , C\íV. 58,780-000.

1'oncs (83) 00908-2801 / 08700-3772
Emuil: iiurcJiolaccrda.l@guiml.com

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 5AFD.E2ED.84C0.8266.D6B1.11E7.4AB4.66CC. 
Proposta e Anexos - DAMIÃO PEREIRA DE LACERDA. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:00. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.

2

2



- \

ESTADO DA PAIUIBA

CAMA RA MUNICIPAL DE SA O JOSE DE CAIANA

“CASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”
CNP.I: 24.508.343/0001-20

PROCESSO LICITATÓRIO 019/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO. ENVIO E ACOMPANHAMENIO DO

SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS. DCTFWEB.

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS. REMUNERAÇÃO E
DOCUMENTOS.PROCESSOS,

ACOMPANHAMEN FO. PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO
E-SOCIAL. ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS

INCLUSÃO DE

OS DADOS CADASTRAIS DE SERVIÇOS. GERAÇAO DE
ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE

CAIANA-PB.

PARECER JURÍDICO

Vêm a esla Assessoria Jurídica, para exame e emissão de Parecer, o processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO N." 008/2024.

Por intennédio do encaminhamento datado de 18 de setembro de 2024, pela Comissão Pemianente de
Licitação, submete a esla Consultoria Jurídica o processo em referência, para que sejam examinados a
minuta dc conmato c os procedimentos adotados no processo dc dispensa dc licitação.

Necessário é a preocupação em agir corretamente se, em relação a esses procedimentos, existem óbices
em face das Leis ns. 14.133/21. 9.504/97 e LC 101/2000. Onde a Dispensa decon'e de várias
possibilidades, aqui se tratada de contratação dc terceiro, dentro do valor permitido por lei que pode afastar
0 processo licitatório, uma situação anormal da regra que é licitar, gerando assim exceção da regra do
procedimento competitivo da lei 14.133/21.

Assim, existe situações especificas que um valor mais baixo supre a necessidade do município. Afasta
então a obrigatoriedade de licitar, um procedimento que demanda tempo, e despesa ao município, uma
vez que a CPL ou pregoeiro iriam se dedicar a feitura de um processo, além dos gastos que são efetuados
com suas publicações de uma licitação. Assim seria na corriqueira frase popular "uma perda de tempo e
dinheiro”, diante de tantas necessidades dc um município, onde praticamente todas suas ações necessitam
dc previa licitação, não há bom senso em se realizar um processo licitatório complexo para uma
contratação que não ultrapassa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). No novo valor utilizado com atual lei
também vigente.

Segundo a Lei Federal 14.133/21, ao "dispensar” dc tal fonnalidade licitatória as contratações desse valor.

Vejamos in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:
(...)

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação dc maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Entretanto, há de se ter uma atenção especial ao fato. Essas contratações devido ao valor baixo podem
ocorrer, desde que não há outras contratações de igual natureza, pois do contrário teríamos
fracionamento de licitação. Assim, não se pode realizar ainda nesse ano orçamcntíirio contratação idêntic

um

a

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: D900.3EE4.7DA7.8917.F98B.7E6C.258B.DAEA. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA
**CÁSA JOÃO LEITE DE LACERDA

CNPJ: 24.508.343/0001-20

novamente por dispensa de valor, onde essa próxima obrigatoriamente tem que se dá pelo devido processo
licitatório, ainda que seja também de valor abaixo de oito mil reais. Debate esse tema de fracionamento o

TCU, onde aponta o disposto nos arts. 8^ 15, §7®, inciso II; c 23, §§ T a 5® da Lei n® 8.666/1993, que
trata da programação da despesa pelo total para todo o exercício financeiro, em atenção ao princípio da
anualidade do orçamento. Onde as despesas constantes devem ser programadas e licitadas, do inverso

haverá fracionamentos o que é fato ilícito de despesa (Acórdão 3373/2006 - 1^ Câmara, de 21.11.06
Classe: VI - Relator: Ministro Augusto Nardes - FISCALIZAÇÃO - REPRESENTAÇÃO.)
A utilização da lei nova orientada e justificada pelo assessor de plenário competente. Considerando que
houve ETP, pesquisas buscadas em sites, não há o que está assessoria negar sua existência ou de sua não
utilização.

Para a efetiva despesa é salutar que seja formalizado a escolha para o então pagamento, por um
procedimento de dispensa de licitação. Ato formal que deixará claro a cumprimento de alguns requisitos
que viabilizou esse tipo de contratação direta.

Vejamos:

a) ser a despesa de valor não superior a 10®/o do limite previsto na
alínea “a” do inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/21, ou seja, do
Decreto n® 9.412/2018 não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), easos excetuados de engenharia, que o valor será maior;
b) juntar a pesquisa de mercado que justifica a escolha e o valor a
ser pago

c) observar a regularidade jurídica, fiscal c econômica se está de

acordo com as exigências da lei.

d) não constituir a despesa parcela de uma outra contratação de
maior vulto que possa ser realizada de um só vez.

Tudo para justificar a permanência dos princípios constitucionai s quando não usada a lei de licitações,
registra-se a importância do preenchimento de tais requisitos.

Analisada a matéria luz, passo a decidir: baseado cm argumentos, documentos da licitante e fundamentado

na lei de licitações, opino pela contração da empresa SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA
CONTÁBIL EIRELI, CNPJ N® 13.088.113/0001-32, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 143, 2°
andar, Itaporanga - PB, com o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor mensal de R$
3.000,00 (três mil reais), por um período de 04 (quatro) meses.

Recomendando que sejam juntadas aos autos cópias da publicação dos extratos e a informação do
processo ao TCE/PB.

Enfim, aqui está demonstrada a necessidade que justifica a contratação por meio dc dispensa dc
licitação, por todos os atos acima expostos.

E o nosso PARECER.

São José de Caiana (PB), 18 de setembro de 2024.

Diorgennes Kaío Xavier da Silva
Consultor Jurídico

Advogado OAB-PB 24.774

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: D900.3EE4.7DA7.8917.F98B.7E6C.258B.DAEA. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:00. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DESAO JOSE DE CAIANA
‘^CASA JOÃO LEITE DE LACERDA”

CNPJ: 24.508.343/0001-20

DESPACHO DE AUTORIZACAO

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo licitatório,

na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo:

CONTRATAÇAO DE EWIPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E

ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS, DCTFWEB,

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE

DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-

SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE

SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS

DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA ~ PB.

Por conseguinte, E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 16 e 17 da

LC 101/2000, 0 presente processo a TESOURARIA para constatar a verificar e

existência de previsão orçamentária, bem como para declarar a disponibilidade

financeira para fins de pagamento.

São José de Caiana - PB, em 18 de setembro de 2024.

Héíio Dael Araújo Giítmermino
Presidente da Câmara do Município de São José de Caiana - PB.

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: BB20.D2DB.14C1.0766.2305.93B7.B161.B125. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:00. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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4V.
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNÍCIPAL DE SAO JOSE DE CAJANA

«C/í5/( JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNPJ: 24.508.343/Ü001-20

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

SENHOR PRESIDENTE;

Vistos etc...

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA n° 008/2024

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALÍZAÇAO
DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E
ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS. DCTFWEB.

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE
DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-
SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE
SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação
orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica
orçamentária a seguir especificada:

As despesas conforme especificações no processo de Dispensa de n° 008/2024
são compatíveis com Orçamento de 2024.

01.010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente
do Orçamento da Câmara de São José de Caiana - PB, com recursos próprios -
Recursos Próprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo.

São José de Caiana - PB, em 18 de setembro de 2024.

,

MAN FERREIRA

TESOUREIRO

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: BF4F.F99B.B930.D3EB.4898.F2DC.CD72.6106. 
Estimativa da despesa. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:00. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMAR/i MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA
‘VASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNP,1:24.508.343/0001-20

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos
para a contratação dc solução c|uc atenderá a necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
Este documento consiste em listudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da contratação,
mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer subsídios para a elaboração do
Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a solução contratada.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DF, FMPRHSA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO
DO SAGRES ENVIO DA DIRF, RAIS, DCTFWEB, ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS,

^ REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO,
PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-SOCIAL. ACOMPANHAMEN'1'0 MENSAL DE TODOS OS
DADOS CADASTRAIS DE SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES. TRANSMISSÃO DE RETORNO
DE DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

1. SOLUÇÃO DE TI A SER CONTRATADA/ADQUIRIDA
Com a contratação relacionada a este processo, espera-se

serviços técnicos especializados para atender às demandas c necessidades da Câmara Municipal de São
José de Caiana- PB.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Levando em consideração o início de um novo ano. uma vez, que a Câmara Municipal necessita dos
ser\dços técnicos especializados, para atender todas as necessidades desta casa legislativa e com isso. dar
continuidade aos trabalhos continuados que estão sendo desenvolvidos por essa adminisEação pública,
vemos como necessário a instauração de processo licitatório para a contratação de uma empiesa
especializada nos serviços em questão.
Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, c inipicscindível para darmos
continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocoira o bom luncionamenlo dos
serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benelícios diretos e
indiretos serviços dessa câmara municipal cm geral, sendo possível estabelecer o padrão que se pretende
de forma objetiva por meio das especificações usualmente empregadas por fornecedoies do lamo.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Apresentação de pelo menos Ol(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, cm papel que identifique o(s) mcsmo(s), assinados, datados e os signatanos
devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante
fomeceu/ou fornece em quantidades e características similares ao objeto desta licitação;
0(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar
firma reconhecida cm cartório;

A (o) agente dc contratação poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado
de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou
privada,
locença dc funcionamento Estadual ou Municipal em vigor do ramo dc atividade e compatível com o
objeto licitado, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a Empresa licitante foi vistoriada pelo
órgão competente, seja, estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou
Municipal do Setor competente no prazo estabelecido, olicialmente demonstrando que está apta para o
seu funcionamento regular;
Poderão ser exigidos outros documentos dc Comprovação de Qualificação Técnica, caso necessário.

solução a scr adquirida, sendo elescom a

4. NATUREZA DO BEM COMUM

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 26A6.BD24.5DE3.E6EF.A35A.0282.01C8.65D7. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:00. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

«C45/4 JOÃO LEITE DE LACERDA ”
CNPJ: 24.508.343/0001-20

O item que compõem o objeto do presente termo enquadram-se na categoria de serviços técnicos,
conforme definições contidas na Lei Federal n“ 14.133 de 01 de abril de 2021, em razão dos padrões de
qualidade ser consolidado como usuais dc mercado. O objeto poderá ser licitado na modalidade de
Dispensa de Licitação.

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO . ..
A contratação dos serviços técnicos especializados do objeto deverá ser de fundamenta! importância,
sendo aplicadas todas as normas e exigências da Lei n° 8.078/90 (Código dc Defesa do Consumidor) e
outras legislações pertinentes.

6. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo
necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental já
abordados no tópico 3 deste ETP.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Conforme acima exposto, realizou-se levantamento no âmbito desta Câmara Municipal, a fim de
identificar a necessidade do serviço a ser contratado.
Rcssalta-se que esse levantamento levou em consideração fatores quanto à finalidade na contratação dos
serviços. Assim, tem-se a previsibilidade dc contratação dos seguintes quantitativos:
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meios dc consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos físcalizadores, com intuito de identificar existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da administração e as
identificadas, quando possível e considerada viáveis, foram incorporadas na contratação c análise,

ao objeto do presente estudoConstatou-se, inclusive, que para a realização dc despesas semelhantes
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga a que se pretende adotar
pela administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

Para uma precisa estimativa de valores do objeto desta contratação, a equipe de compras, utilizará como
parâmetro legal a IN 73/2020, como fonte de pesquisa utilizará:
Do Art. 5° inciso 1 e II, Painel de Preços (http;//paineldeprccos.planejamento.gov.br), aquisições e
contratações similares dc outros entes públicos, no qual está demonstrado no quando dc Mapa dc Preços
para composição da média de mercado.
Para compor uma estimativa de mercado também na realidade das empresas fornecedoras, será realizado
pedidos de preços junto aos fornecedores, mediante contato direto para apresentação dc orçamentos
prévios, para obter uma média de valor mais coerente com a realidade dc mercado do objeto deste processo
licilatório.

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo, o
orçamento estimado cm planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado, ainda, o
critério de aceitabilidade dos preços unitário global, conforme o caso, permitida a fixação dc preços
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de variação em relação a
preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal.
Informamos que, rclativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes,
bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.	 		

V. TOTALDESCRIÇÃO DO OBJETO V.UNITQUANT.UNDITEM

CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO

EMPRESADE

MÊS 12.000,00R$ 3.000,00091

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 26A6.BD24.5DE3.E6EF.A35A.0282.01C8.65D7. 
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ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA
^^CASA JOÃO LEITE DE LACERDA

CNPJ; 24.508.343/0001-20

DO SAGRES, ENVIO DA DIRE, RAIS, DCTFWEB,
ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS,
REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE
DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO,
PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-SOCIAL,
ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS
DADOS

GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE
RETORNO DE DADOS DESTA CAMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

DE SERVIÇOS,CADASTRAIS

A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 12.000,00 (doze mil reais).

9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO ■ - j j

A contratação dos serviços técnicos especializados se dará por item gerando competitividade e
economicidade no momento da licitação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há, contratações correlatas.

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI COMO UM TODO
Diante da necessidade de contratação dos serviços técnicos especializados de para a rralizaçao dos
serviços de elaboração da folha de pagamento, envio e acompanhamento do sagres, envio da Dirt, Rais,
Dctf Web atualização de vinculos, remuneração e processos, inclusão de documentos, acompanhamento,
produção e relatórios do e-social, acompanhamento mensal de todos os dados
geração de alises, transmissão de retomo de dados desta câmara municipal para o ano de 2024, buscou-se
utilizar a centralização de contratação de serviços técnicos especializados para atender as necessidades e
demandas da Câmara Municipal. Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando
economicidade de processo, redução de tempo e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume e
tomando a contratação mais atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos

Os serviços adquiridos enquadram-se como serviço técnico, nos termos Lei Federal n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de L'citaçda
Assim, a contratação dos serviços técnicos especializados mostra-se viavel na modalidade de licitaçao por
Dispensa e julgamento por Menor Preço por global.
Os serviços deveram ser realizados de forma profissional e eficaz, ou seja, em perfeitas condiçoes.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
A Câmara Municipal de São José de Caiana, ao planejar a contratação dos serviços técnicos
especializados, almeia alcançar uma série de resultados significativos e benéficos para a comunidade e

administração pública. Esses resultados são fundamentais para garantir que os objetivos da camara
necessidades do bom funcionamento da câmara, promovendo

para a

municipal estejam alinhados com as
assim, a continuidade dos trabalhos, promovendo a efetividade das atividades legislativas.
A principal meta desta contratação dos serviços técnicos especializados é garantir a continuidade das
atividades desta casa legislativa. Isso c cspecialmcntc importante em instituições e órgãos para o
desenvolvimento das atividades legislativas e populacional.

13. ÁREA REQUISITANTE _ .. , ^ ,
A presente demanda está sendo solieitada pelo Diretor Legislativo dessa Camara Municipal de Sao Josc
de Caiana - PB, sob responsabilidade do Ilustríssimo Senhor José Leite Ferreira.

14. MAPEAMENTO DE RISCOS

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam
comprometer o sucesso da contratação c da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se; a
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

‘‘CASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”
CNPJ; 24.508.343/0001-20

probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e
contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.
Após a identificação e classificação, dcvc-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos.
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante
a fase de planejamento e gestão do contrato. ●. -x- j

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados
c classificados neste documento.

IMPACTOPROBABIUDADERISCO
BaixaBaixaQuestionamentos excessivos na licitação.

Preços inexequíveis
AltoMedia

AltoBaixaContratada se recusar a assinar o contrato.
AltoBaixaIncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.
AltoBaixaFornecimento de produtos sem qualidade

Riscos do processo de contratação e da execução			
QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LIClTAÇAORISCO 1

BaixaProbabilidade

BaixaImpacto

Dano Legitimidade de a licitação ser colocada em questão

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de
Referência e atentar à legislação vigente.		

- Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto.

Ação Preventiva

Ação de Contingência
Risco 2 Preços inexequíveis

MédiaProbabilidade

AltoImpacto
Inexecuçâo do contratoDano

Inserir no edital os limites para presunção da inexequibilidade.Ação
Preventiva

licitantes que aparentemente estãoAdvertir durante a sessão os

mergulhando nos preços e após a fase de lances, caso os preços estejam
abaixo do limite estabelecido para presunção da inexequibilidade ,

diligenciar no intuito dc saber se o fornecedor consegue fornecer o objeto^

Ação dc Contingência

Contratada se recusar a assinar o contrato.Risco 3

BaixaProbabilidade

AltoImpacto

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de
mergulho.							
Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não
assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença.

Ação
Preventiva

Ação de
Contingência

Risco 3	
Probabilidade

Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.

Baixa

AltoImpacto

Dano Atraso nos fornecimentos

Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com

importância dos fornecimentos a serem prestados.
Colocar regra no Termo de Referencia que, em caso dc inexecuçâo

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser contratada.

a
Ação Preventiva
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAÍANA

‘^CASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”
CNPJ: 24.508.343/0001-20

Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou
serviços semelhante ao eontratado.				
Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando
ocorrer alguma falha contratual e, cm último caso, cancelar contrato e
adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.		
Prestação de serviços sem qualidade 		

Ação de
Contingência

Risco 4

BaixoProbabilidade

AltoImpacto

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos produtos ^—

Exigência de comprovação de qualificação técnica da contratada,
certificação dos produtos.			 		

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.	

Dano

Ação Preventiva

Ação de Contingência

15, INDICAÇÃO DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO/CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COM OS PLANEJAMENTOS DO TST, QUANDO
HOUVER,

A presente contratação dos serviços técnicos especializados está alinhada com o Planejamento Estratégico
Perspectiva Recursos, bem como com o plano orçamentário para o exercício de 2024.

A contratação dos serviços técnicos especializados está alinhada aos planos estratégicos da
Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

na

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas cspeciações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
necessidades da administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.
Após uma análise minuciosa e abrangente, é com satisfação que .
viabilidade, atestando a viabilidade da CONTRATAÇAÇ DE EMPRESA ^SOCIALIZADA PARA
A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇAO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO
E ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS, DCTFWEB, ^TUALIZAÇAO

PROCESSOS, INCLUSÃO DE DOCUMENTOS,
RELATÓRIOS

e as

este relatório de

DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E
—, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO _		

ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE SERVIÇOS,
GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS DESTA CAMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAÍANA - PB,

DO E-SOCIAL,E

São José de Caiana - PB, 18 de setembro de 2024.

MARIA GOMES DOS SANTOS

agente de CONTRATAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

“C/15/1 JOÃO LEITE DE LACERDA ”
CNPJ: 24.508.343/0001-20

snUCITACÃO

r. arinf.tr do presidente

OFÍCIO CMS.IC/CPL N”. 019/2024

Para: limo. Senhor Presidente,
Hélio Dael Araújo Guilhermino
Presidente da Câmara do Município de São José De Caiana - PB.

Sr. Presidente,

Considerando qiic depois dc pesquisas feitas VICOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A «EALl^ÇAO DOS SERVIÇOS
DE El aroracão da folha de pagamento, envio e acompanhamento do

^ ^frRFS DCTFWEB, ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS,
remuneração E processos, inclusão DE documentos, ACOMPANHAMENTO,
SuCÃO E ReLtÓRIOS DO E-SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS
0^4 ÍaDAsX^^^ GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE
RETORNO DE DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SAO çOS E
declarado como vencedor pelo menor preço global da empresa - SERVCON - r
CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI, CNPJ N” ^9 OoTÒo (doze muTea s)
Getúlio Vargas. 143, 2" andar. Itaporanga - PB. com o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil leais),
sendo o valor mensal de R$ 3,000,00 (três mil reais).

Considerando que para a Câmara Municipal, lorna-se indispensável ao servdço prestados à
população quanto as aUvidades do legislativo, tendo em vista que não há um
exercer tal tárncão c visando à prestação efetiva e segura nos atos da admmistraçao publica, para

Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade c valor,

necessidade ao serviço solicitado

dos serviços técnicos especializados é o

assim se ver a

Considerando que será aguardado o Tim de 2024 c_.
consequente, vê-se a que a contratação direta e não contratação

r—^ mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21

Considerando também que de acordo com
senhor denominada dc vencedora pelo mcnoi preço.

com a

pesquisas de preço em anexo a este processo provamas

ser 0

Em utilizar a nova lei Ibi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

realização da contratação acima citado;Assim, diante o exposto solicito autorização para

Segue em anexo as certidões.

Atcnciosamente;

São José dc Caiana - PB, 18 de setembro dc 2024.

-J)

,IOSÉ LEITE FERREIRA

ASSESSOR DE PLENÁRIO
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

“C/15/1 JOÃO LEITE DE LACERDA ”
CNPJ: 24.508.343/0001-20

snUCITACÃO

r. arinf.tr do presidente

OFÍCIO CMS.IC/CPL N”. 019/2024

Para: limo. Senhor Presidente,
Hélio Dael Araújo Guilhermino
Presidente da Câmara do Município de São José De Caiana - PB.

Sr. Presidente,

Considerando qiic depois dc pesquisas feitas VICOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A «EALl^ÇAO DOS SERVIÇOS
DE El aroracão da folha de pagamento, envio e acompanhamento do

^ ^frRFS DCTFWEB, ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS,
remuneração E processos, inclusão DE documentos, ACOMPANHAMENTO,
SuCÃO E ReLtÓRIOS DO E-SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS
0^4 ÍaDAsX^^^ GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE
RETORNO DE DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SAO çOS E
declarado como vencedor pelo menor preço global da empresa - SERVCON - r
CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI, CNPJ N” ^9 OoTÒo (doze muTea s)
Getúlio Vargas. 143, 2" andar. Itaporanga - PB. com o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil leais),
sendo o valor mensal de R$ 3,000,00 (três mil reais).

Considerando que para a Câmara Municipal, lorna-se indispensável ao servdço prestados à
população quanto as aUvidades do legislativo, tendo em vista que não há um
exercer tal tárncão c visando à prestação efetiva e segura nos atos da admmistraçao publica, para

Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade c valor,

necessidade ao serviço solicitado

dos serviços técnicos especializados é o

assim se ver a

Considerando que será aguardado o Tim de 2024 c_.
consequente, vê-se a que a contratação direta e não contratação

r—^ mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21

Considerando também que de acordo com
senhor denominada dc vencedora pelo mcnoi preço.

com a

pesquisas de preço em anexo a este processo provamas

ser 0

Em utilizar a nova lei Ibi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

realização da contratação acima citado;Assim, diante o exposto solicito autorização para

Segue em anexo as certidões.

Atcnciosamente;

São José dc Caiana - PB, 18 de setembro dc 2024.

-J)

,IOSÉ LEITE FERREIRA

ASSESSOR DE PLENÁRIO
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

“C/15/1 JOÃO LEITE DE LACERDA ”
CNPJ: 24.508.343/0001-20

snUCITACÃO

r. arinf.tr do presidente

OFÍCIO CMS.IC/CPL N”. 019/2024

Para: limo. Senhor Presidente,
Hélio Dael Araújo Guilhermino
Presidente da Câmara do Município de São José De Caiana - PB.

Sr. Presidente,

Considerando qiic depois dc pesquisas feitas VICOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A «EALl^ÇAO DOS SERVIÇOS
DE El aroracão da folha de pagamento, envio e acompanhamento do

^ ^frRFS DCTFWEB, ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS,
remuneração E processos, inclusão DE documentos, ACOMPANHAMENTO,
SuCÃO E ReLtÓRIOS DO E-SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS
0^4 ÍaDAsX^^^ GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE
RETORNO DE DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SAO çOS E
declarado como vencedor pelo menor preço global da empresa - SERVCON - r
CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI, CNPJ N” ^9 OoTÒo (doze muTea s)
Getúlio Vargas. 143, 2" andar. Itaporanga - PB. com o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil leais),
sendo o valor mensal de R$ 3,000,00 (três mil reais).

Considerando que para a Câmara Municipal, lorna-se indispensável ao servdço prestados à
população quanto as aUvidades do legislativo, tendo em vista que não há um
exercer tal tárncão c visando à prestação efetiva e segura nos atos da admmistraçao publica, para

Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade c valor,

necessidade ao serviço solicitado

dos serviços técnicos especializados é o

assim se ver a

Considerando que será aguardado o Tim de 2024 c_.
consequente, vê-se a que a contratação direta e não contratação

r—^ mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21

Considerando também que de acordo com
senhor denominada dc vencedora pelo mcnoi preço.

com a

pesquisas de preço em anexo a este processo provamas

ser 0

Em utilizar a nova lei Ibi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

realização da contratação acima citado;Assim, diante o exposto solicito autorização para

Segue em anexo as certidões.

Atcnciosamente;

São José dc Caiana - PB, 18 de setembro dc 2024.

-J)

,IOSÉ LEITE FERREIRA

ASSESSOR DE PLENÁRIO
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A.

4V.
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNÍCIPAL DE SAO JOSE DE CAJANA

«C/í5/( JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNPJ: 24.508.343/Ü001-20

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

SENHOR PRESIDENTE;

Vistos etc...

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA n° 008/2024

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALÍZAÇAO
DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E
ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS. DCTFWEB.

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE
DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-
SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE
SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação
orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica
orçamentária a seguir especificada:

As despesas conforme especificações no processo de Dispensa de n° 008/2024
são compatíveis com Orçamento de 2024.

01.010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente
do Orçamento da Câmara de São José de Caiana - PB, com recursos próprios -
Recursos Próprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo.

São José de Caiana - PB, em 18 de setembro de 2024.

,

MAN FERREIRA

TESOUREIRO
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA
“C/45/1 JOÃO LEITE DE LACERDA "

CNPJ: 24.508.343/0001-20

TERMO DR REFERÊNCIA

1 1 Constitui objeto do presente Termo de Reíerência a pretensa: CONTRATAÇÃO^DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇAO DA FOLHA
DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS,
DCTFWEB, ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO
DE DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-SOCIAL,
ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE SERVIÇOS,
GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS DESTA CAMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2.0 JUSTIFICATIVA

2.1 Para a contratação dos serviços técnicos especializados:
2.1.1 A contratação dos serviços técnicos especializados acima descrita, que será processada nos termos
deste instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for 0 caso. justifica-se: Pela necessidade da devida contratação dos sci-viços técnicos especializados para
suprir demanda específica na contratação dos serviços cm tela, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açoes
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em^relaçao

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
Diante da necessidade de contratação

se utilizar a centralização de contratação dos serviços de mesma natureza
distintos.

Tal procedimento revela-sc vantajoso ^ .
e de i-etrabalho, ganlio de escala, em virtude do volume, e tomando a conlrataçao mais atrativa paia o
mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. , o ,,, , .a u. m n..

Os scrvdcos adquiridos enquadram-se como serviço técnico, nos temios I.ci 1'cdcral n 14.1 jJ dc Ul üc
abril de 2021, por possuir padrões dc desempenho e características gerais e especificas usualmcntc
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de Licilaçao
Assim, a contratação dos serviços técnicos especializados mostra-se viável na modalidade de licilaçao por
Dispensa dc Licitação c julgamento por Menor Preço por item.

aos

dos serviços técnicos especializados, para o ano de 2024, buscou
e de demandas de setores

eficiente, gerando cconomicidade dc processo, redução dc tempoc

DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
especificações do objeto da referida contratação dos serviços técnicos

3.0

3.1 As características e

especializados são:	
QUANT.UNDDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

ESPECIALIZADA PARA ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE
íAGAMHNTO. envio E ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS,DCTFWEB,RAIS,DIRF.

REMUNERAÇÃO E PROCESSOS. INCLUSÃO DE DOCUMENTOS,
ACOMPANHAMENTO. PRODUÇÃO E RELATÓRIOS fíO E-SOCIAl.,
ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS
DE SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE
DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

04Mes
1

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e Simplificado
para as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições confidas nos Arts 47 c
48. da Lei Complementar n° 123/2006. visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Ari. 49,
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

‘^CASA JOÃO LEITE DE LACERDA^
CNP.I: 24.508.343/00Ü1-20

do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso
11 passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envol^
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras). DECRE O
NM1.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. .
4.2 No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou execuíante em potencial que
se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial. ...
A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados; ^

B - Rcsponsabilizar-sc por todos os ônus c obrigações concernentes à legislaçao fiscal, civil, tributar
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
informes c esclarecimentos

E-'serfresponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao
ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado;
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
G - Manter, durante a vigência do contrato, cm compatibilidade com

condições dc habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
documentos necessários, sempre que solicitado.

C - Manter

represente intcgralmentc em todos os seus atos;
D - Permitir c facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os

obrigações a.ssumida.s, todas as
licitatório, apresentando ao

as

Contratante os

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O CONTRATANTE compromete-sc. durante a vigência do Contrato a: ● . j
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde

defeitos observados na execução doque atendidas as formalidades pactuadas;
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas c

crEfèmar 0 pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas clausulas do presente contrato;
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato;

Contratado qualquer irreaularidade encontrada quanto a qualidade dos serviços,
não exime o Contratado de suas responsabilidades

e) Notificar ao
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
contratuais e legais:

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7 1 O prazo de para a início dos serviços é de 01 (um) dia após a assinatura do contrato, cm conformidade
^ Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelocom este Termo de Referência e a

ente demandante. , ^ ,

7.2 O presente contrato tem vigência ate 31 de dezembro de 2024, poderá ter sua duraçao prorrogada,
haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lci Federal n 14.133/2021, e

desde que observados o art. 108 da mencionada lei.
caso

REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO8.0 DO PREÇO, DO
ECONÔMICO DO CONTRATO .

O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei n 14.133/zi.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

‘*CASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNPJ: 24,508.343/0001-20

9.0 DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmcnte, para ocorrer no prazo de (30) trinta dias.
contados do período de adimplemento dc cada parcela.

10.0 DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e cconômico-fmanccira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-sc- á a definida na Lei Federal 14.133/2021.

11.0 DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 Executada a presente contratação dos serviços técnicos especializados e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da Lei Federal 14.133/2021.
11.2 O prazo de para a início dos serviços é de Ol(um) dia após a assinatura do contrato, em conformidade
com este Termo dc Referencia e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo
ente demandante.

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições dc Gestor c Fiscal do contrato,
nos termos da norma vigente, cspecialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

13.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O contratado será responsabilizado adminislrativamente pelas seguintes infrações:
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao ftincionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lieitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® dc agosto dc 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar c contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos dc controle.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

‘‘CASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNPJ: 24.508.343/0001-20

13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei

i 4.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara Municipal de SÃO
JOSÉ DE CAIANA - PB, pelo prazo de 3 (três) anos.
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 13.2.6, e impedirá o responsável dc licitar ou conü*atar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc competência exclusiva do prefeito municipal.
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. Deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. Requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.0 DO FORO

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato.
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

São José de Caiana - PB, 18 de setembro de 2024.

JOSE LEITE FERREIRA

ASSESSOR DE PLENÁRIO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/11/2024 às 18:00:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 128663/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Helio Dael Araujo
Guilhermino.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/09/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF,
RAIS, DCTFWEB, ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE
DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-SOCIAL, ACOMPANHAMENTO
MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE
RETORNO DE DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 43
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DAMIÃO PEREIRA DE LACERDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 13.088.113/0001-32
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d9003ee47da78917f98b7e6c258bdaea

Autorização da autoridade competente Sim bb20d2db14c10766230593b7b161b125

Estimativa da despesa Sim bf4ff99bb930d3eb4898f2dccd726106

Estudo Técnico Preliminar Sim 26a6bd245de3e6efa35a028201c865d7

Formalização de demanda Sim 5b7283e85dd92c677a768fb318022015

Justificativa de preço Sim 5b7283e85dd92c677a768fb318022015

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5b7283e85dd92c677a768fb318022015

Previsão Orçamentária Sim bf4ff99bb930d3eb4898f2dccd726106

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7dbe9fe6bbaa9c190c55143164c1ea97

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DAMIÃO PEREIRA DE LACERDA Sim 5afde2ed84c08266d6b111e74ab466cc
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João Pessoa, 22 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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KSTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

“CASA JOÃO LEITEDE LACERDA”

CNPJ: 24.508.343/0001-20

CONTRATO/CMSJC N°. 020/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA ■

PB E A EMPRESA SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA
CONTÁBIL EIRELl, CNPJ N° 13.088.113/0001-32, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no C.N.P.J. sob o rf 24.508.343/0001-20. com sede na Av. Prefeito Anatalicio Lopes Da Silva, 109, Centro,
CEP: 58.784-000, cidade de São José de Caiana/PB neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal
Hélio Dael Araújo Guiihermino, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SERVCON -
SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELl, CNPJ N° 13.088.113/0001-32, Localizado Na Avenida

Getúlio Vargas, 143, 2® Andar, Itaporanga - PB, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente
contrato tendo em vista as condições que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA ■ DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispensa n° 008/2024, processada nos termos do Art. 89, da Lei
Federal n° 14.133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO OBJETO DO CONTRATO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA
FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS, DCTFWEB,

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE DOCUMENTOS,

ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS

OS DADOS CADASTRAIS DE SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO

DA DIRF, RAIS, DCTFWEB, ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS,
REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE DOCUMENTOS,
ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-SOCIAL,
ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS

CADASTRAIS DE SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES,
TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS DESTA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB,

1 Mês R$3,000,0004 R$ 12.000,00

A realização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instruções
do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 008/2024, partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor mensal de
R$ 3.000,00 (três mil reais).

CLÁUSULA QUARTA ■ DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados poderão ser revisados de acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 75, II, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documentai e
requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

‘*CASA JOÃO LEITE DE LA CERDA ”

CNPJ: 24.508.343/0001-20

FONTE DE RECURSO: 0 pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da
CONTRATANTE, Os recursos serão oriundos do Orçamento de 2024, com recursos próprios/FPM/ICMS:
01.010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo; Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos
Elemento de despesa 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS PRAZOS;

O prazo de para a início dos serviços é de 01{um) dia após a assinatura do contrato
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 {trinta e um) de dezembro de 2024, considerado da data de
sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as

partes, conforme o disposto no Art. 105, inciso I, da Lei 14.133/21, observadas as caracteristicas do objeto
contratado.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

A - Efetuar o pagamento relativo à realização mensal dos serviços, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;

B - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realização do serviço contratado;
C - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integraímente em todos os seus atos;
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
E - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento peto órgão interessado;
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;
G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
H - Serviços De Elaboração Da Folha De Pagamento, Envio E Acompanhamento Do Sagres, Envio Da Dirf, Rais,
Dctf web, Atualização De Vínculos, Remuneração E Processos, Inclusão De Documentos, Acompanhamento,
Produção E Relatórios Do E-Social, Acompanhamento Mensal De Todos Os Dados Cadastrais De Serviços,
Geração De Alises, Transmissão De Retorno De Dados Desta CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -
PB.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO;

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 87F4.6F9E.09EB.EE7D.766C.6FCB.E659.5DC5. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

‘TASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNPJ: 24.508.343/0001-20

0 presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das parles, sem qualquer penalidade ou indenização,
mediante notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as

obrigações pendentes da parte notificante até a data da rescisão.
10.1.0 presente contrato também poderá ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das cláusulas e
condições nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, que não
é compensatória, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde
ao preço.

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21.
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE;
(b) amigável, por acordo entre as parles ou
(c) judicial, nos termos da legislação.
10.3, Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE
a dispensa da permanência do atendimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

São José de Caiana-PB, em 18 de setembro de 2024.

lu

HELltfDÁEL ARAUJCfSUléíÈi
iC

ERMINO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.
CONTRATANTE

SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL
EIRELI

CNPJ NM3.088.113/0001-32

CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

CPF; , -14 U H " ^4

CPF:

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 87F4.6F9E.09EB.EE7D.766C.6FCB.E659.5DC5. 
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A

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAÍANA
“CASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNP.I: 24.508.343/0001-20

GABINETE DO PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E

ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS, DCTFWEB,

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE

DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-

SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE

SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS

DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da José Leite Ferreira.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de São José de Caiana - PB.

São José de Caiana /PB, 18 de setembro de 2024.

Araúj cf^uitíi^mino
zZ94m

Presidente da Câmara do Município de São José de Caiana - PB.

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 70C1.CD3B.DE39.80E0.3367.D865.0B39.ED6F. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:02. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL N" 175/1997

São José de Caiana-PB, 18 de setembro de 2024

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o
referido processo de Dispensa
São José De Caiana - PB. 18 de .setembro dc 2024.

HÉLIO DAEL ARAÚJO GÜILHERMÍNO

Presidente da Câmara Municipal dc São José De Caiana - PB.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA

EXTRATO DE CONTRATO

CÂMAIU MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.
DISPENSA N" 008/2024

N“. CONTRATO: 020/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA-PB.

CONTRATADO: SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA
CONTÁBIL EIRELI, CNPJ N" 13.088.113/000i-32.

LOCALIZADO NA AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 143, 2°
ANDAR, ITAPORANGA - PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E
ACOMPANI lAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF. RAIS.

DCTFWEB. .ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS.
REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE
DOCUMENTOS. ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E
RELATÓRIOS DO E-SOCIAL, ACOMPANHAMENTO
MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE

SERVIÇOS. GERAÇÃO DE ALISES. TRANSMISSÃO DE
RETORNO DE DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

V.4LOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais), com valor mensal de R$
3.000.00 (três mil reais).
DATA DO CONTRATO: 18 de setembro de 2024.

VIGÊNCIA: ate 31 dc dezembro de 2024. a contar da assinatura
do contrato.

HÉLIO DAEI. ARAÚJO GUILHERMINü
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA-PB.

Manoel Pereira de Souza

Prefeito Constitucional

Damião Pereira Lopes

Secretário de Administração c Controle Interno

Rafaely Rodrigues Costa

Secretaria de Finanças

Sí;i)EDArRFFEITURAMVMaP.U.DESÂOJOSRDECAIAi\A

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/N,
Centro, São José dc Caiana - PB, CEP 58.784-000

CNPJ 08.891.541/0001-69

DÍARJO OFICIAL DE SÀO JOSÉ DE CAIANA

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

Criado pela I.ei Municipal n" 175, de 09.05.1997
(Distribuição Gratuital

EXTRATO DE RATIFICACAO

DISPENSA POR VALOR N.“ Ü08/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO
DA FOLHA DE PAGAMENTO. ENVIO E

ACOMPANHAMENTO DO SAGRES. ENVIO DA DIRF. RAIS.

DCTFWEB, VÍNCULOS,ATUALIZAÇAO

REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE
DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO. PRODUÇÃO E
RELATÓRIOS DO E-SOClAL, ACOMPANHAMENTO

DE

EXTRATO DE RATIFICACAO

DISPENSA POR VALOR N." 009/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
PARAMETRIZAÇÃO, SISTEMA APROPRIADO DAS
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO EFD - REINF. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA- PB.

FUNDAMENTO: ART. 75. Inciso II da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do

Orçamento de 2024, com recursos próprios/FPM/ICMS:
01.010 Câmara Municipal;

01 031 2001 2001-Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos
Eicincnto de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE
CONSULTOIUA

3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

CONTRATADO: - SllENNIA LIANE DA SILVA FERREIRA-

MP.. CNPJ N° 53.582.026/0001-51. localizado na Rua Major

Serafim. 179. Bela Vista, Iiaporanga-PB

MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE

SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TIU^NSMISSÃO DE
RETORNO DE DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso II da Lei 14.133/21.
FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do

Orçamento de 2024, com recursos próprios/FPM/lCMS:
01.010 Câmara Municipal;

01 031 2001 2001-Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de impostos
Elemento de despesa 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONTRATADO:

CONSULTORIA

13.088.113/0001-32, LOCALIZADO NA AVENIDA GETÚLIO
VARGAS, 143, 2° ANDAR, ITAPORANGA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 12.000.00 (doze mil reais), sendo o valor

mensal de R$ 3.000,00 (três inil reais).

SERVCON SERVIÇOS E
CONTÁBIL EIRELI, CNPJ N°

● De

CNPJ: 08J91.S41/0001-69SÀO JOSÉ DE

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58764>0001 83 - 3489.1105 I 'preféituraRjc@{)maií.com^ íidcKÜíCf em j>nmeirfj hc^r'

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 95B0.F0FB.6368.D5AD.920B.E4BA.D23B.0EB7. 
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A

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAÍANA
“CASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNP.I: 24.508.343/0001-20

GABINETE DO PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E

ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS, DCTFWEB,

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE

DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-

SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE

SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS

DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da José Leite Ferreira.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de São José de Caiana - PB.

São José de Caiana /PB, 18 de setembro de 2024.

Araúj cf^uitíi^mino
zZ94m

Presidente da Câmara do Município de São José de Caiana - PB.

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 70C1.CD3B.DE39.80E0.3367.D865.0B39.ED6F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:02. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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A.

4V.
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNÍCIPAL DE SAO JOSE DE CAJANA

«C/í5/( JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNPJ: 24.508.343/Ü001-20

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

SENHOR PRESIDENTE;

Vistos etc...

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA n° 008/2024

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALÍZAÇAO
DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E
ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS. DCTFWEB.

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE
DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-
SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE
SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação
orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica
orçamentária a seguir especificada:

As despesas conforme especificações no processo de Dispensa de n° 008/2024
são compatíveis com Orçamento de 2024.

01.010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente
do Orçamento da Câmara de São José de Caiana - PB, com recursos próprios -
Recursos Próprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo.

São José de Caiana - PB, em 18 de setembro de 2024.

,

MAN FERREIRA

TESOUREIRO

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: BF4F.F99B.B930.D3EB.4898.F2DC.CD72.6106. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:02. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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PESQUISA DE PREÇO

EMPRESA/NOME: SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

END.: AVENIDA GETULIO VARGAS, 143 - CENTRO, SEGUNDO ANDAR

CNPJ/CPF: 13.088.113/0001-32

Em resposta a solcitacao de preços feito pela Câmara Municipal de CiiiTal Velho - PB, dos serviços

abaixo especificados, queremos apresentar o nosso preço.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização dos Serviços de Elaboração da

Folha de Pagamento, Envio e Acompanhamento do SAGRES, Envio da DIRF, RAIS, DCTFWeb,

Atualização de Vínculos, Remuneração e Processos, Inclusão de Documentos, Acompanhamento,

Produção e Relatórios do E-Social, Acompanhamento Mensal de Todos os Dados Cadastrais de

Serviços, Geração de Alises, Transmissão de Retorno de Dados Desta Câmara Municipal de Curral
Velho-PB,

V. ENIT V. TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.

RS. RS.

Contratação de Empresa Especializada
para Realização dos Serviços de

Elaboração da Folha de Pagamento, Envio
e Acompanhamento do SAGRES, Envio
da DIRF, RAIS, DCTFWeb, Atualização

de Vínculos, Remuneração e Processos,
Inclusão Documentos,

Acompanhamento, Produção e Relatórios
do E-Social, Acompanhamento Mensal de

Todos os Dados Cadastrais de Serviços,
Geração de Alises, Transmissão de
Retorno de Dados Desta Câmara

lyUmicipal de Cun^al Velho - PB.

de MES 36.000,001 12 3.000.00

3.000,00 36.000,00

VALOR TOTAL: RS. 36.000,00 ( Trinta c Seis Mil Reais )

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

ITAPORANGA -PB, 05 DE SETEMBRO DE 2«24

— rv. ●'tt

DAMIAO PEREIRA DE LACERDA

Sócio Titular

CNPJ: 13.088.113/0001-32
Av,; Gclidiu Vaifrna, n" 143, 2" andiir - centro ● lUipuranj^Yi-PB. ('EP. 38.780-000.

Ftmea (83) 99908-286Í / 98700-3772
Email: aurdioluccrda.l^gmail.com

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:02. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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Certificado da Condição de

identificação

Ncm« Emprasanai

PEREIRA DE LACERDA

Nomo do Empresaiio

D.V^lAO PEREiRA OE LAC.cRDA

Nome F«ii(aaia

SER^.'CCN

Capitai Social

AO.CiOO nn

Núniero ioantidudc CI»FUF Ems&sorOrgso Emisao;
SSP

Condição de Microempreendedor Incíiviuust

«

32E.3ÜC 354-53PB

Data d6 inicio da Situação Cad&atrai VisanteôKueçáo Cadastral Viganle
ATtVr*

Números de Registro

NfRt.

25-6-%1 f79'4.';

CNP.l

.,?im iu'úoot.v

Endereço Comerciai

Complemanto

SA-A- CA

'Jr^LGRiA

MAMUEL

CAIANA

NúmeroCEP Logradouro

Av/FNIDA 3ETÜUC VAHrAS5fi7?’.;-cOO

UfBaiíTo

CENTRO

Ativioades

MUhICipfO

ITAPORANCA

Forma de Atuação

EâtaúfHrcimenic Fxc

Data de inicio de Ativídaüee

'Qíri'2011

Ocupação Prínclpa!

Coniadcf{fi;/iécrjco;ei comaoH

Atividade Principal (CNAE)
RÇ.2Cn'’-’ ● Aüvioadeá <J4 coníabls-iad^

Ocupações Secundárias

^OlO-iíOwduríai '‘■^d-ípeMdsmlB

Atividades Secundárias (CNAE)

R2.1&-5‘0'' -í-otocôpiaa

Termo de Ciéncie © Responsabilidade com Efeito de Aí\rara de _icença e Puncionamento
P.royísjóxio ■ deciaraçâo prestada no momento da inscrição.
Dedérc- »ab ftr. Cj^ií^s dn Lei quc conl eçc ç aíonoo ob arquisitos isgait nxiguins peio Esiatíc e pela Hreíet-.ura do
■Nijr.;;..pi , D«rH smisaáo oc Ai.'ara o<? L‘rCTÇ3 “ f uncionamento comnreantíidos o» asoôctcs â3mtár»c6,

móHíãn.-ià, ji» síKjmaM^o uOblice. us.*! a ocjoaçao uo solo. alividaiíes dormcibarea « f**sU;çòes ac uso
«fSjieçii}; FuUIccs. O '●Ão-aiend inento a esses tfíQuis.íot aoaifftisrá ü rancelarr.ento obste Aivaíá 3e L.:ença 8

Fundo Jíimentn Provífitjnü

Srtíi ■ :*tin a,n r'ova aí t-t-í-içjjj « bíi^ííIc «M,j*U*«T.enü.' fJo «<!’pí6...b»o fw <1« M'C«>wnf d«âo livjí-.iotíai. A
■!.>.. jãtK .»i:íi.-3.«nadr s /«nflr.Acxu ac kuiü ju:«rtlKnfcHlc n* Mrunnl iv hítr.’"●^'»-o<»Wfc‘ownníiif«*U«»í'c',A.ívi»f
● w .VI «4S?>;nçXo !vr- íü, -.te <íe «tn/jaTVH-c -1*1 /COC. 40 ^«'hrBüS p«b <s«»íWj cíc «oUe Mw;H;;ínl r»sra n àf> R^K^^ «i ia './iqA-iaçôí' il«
érr^ti- \ í« - ';í?ÜcSIM ATRM .aO avnl.1 im ●wst.r.-. cti #●tí^ Paru ow<iotaAf « iníCfiçèf.- MLadcft' «/oi* mu.üdp4i

tít. uc'.v(f''8«>l«i» 4.) .iilaaUc. iln-íruouaív '‘fttlrnah irfirmA p» abs.xo »1'J oiiUercç- aíeírjoico

Jãnout

Núrtwio do Ritcibo Numero do Idenllflcadar Data de Emite &c
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AM cfRAÇÃO PARA TRANSFORMAÇ ÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
EMPRESA individual DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREÍ.I

DAMIÃO PEREIRA DE LAC ERDA
CNPJ 13.0S8.U3/Ô00I-32

DaMIAO pereira de LACERDA, brasileiro, casaík), sob o ergiine da comuiiháo
parcial de bens, narural de Pedra Branca- PB, nascido cm 18/n/!972, contador, RG n"

l 664.462 SSP/PB. CPF n“ 826.800J54-53, residente e domiciliado na Avenida Cônego
Manod Firmino, rf 467. centro. Pedra Banca - PB CEP 58 990-000, na qualidade de

UUilar da Empresa Individual DAMIAO PEREIRA DE LACERDA, com sede ua Avenida
Geíúlio Vargas, n® 156, sala da gaiena Manoel Carana, centro, Jíaporanga - PB. CHP.
58.780-000, inscrito na lUCEP sob NIRE 25800117990 de 10/01/2011 e no CNPJ sob

13.088 U3/0001-32, resoKc iransfomiar o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL era

EMPRESA individual DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELL a qual
se regerá, doravante, pelo ATO CONSTITUTIVO, mediante as cláusulas e condições
seguimos

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede da Empresa era na Avemda Oetúlio Vargas. íf 156.
sala da galeria Manoel Caiana, centro, Itaporanga -PB. CEP 58 780-OíK), passara a ícr sua
sede «a Avemda Gelúlio Vargas, n’’ 143, segundo andar, cenlro, Itaporanga - PB. CEP.
58.780-000.4

CT-ÂSULA SEGUNDA - O objeto da Empresa era Âüvklades de contabilidade - 6920-
6/0), Fotocópias'- 8219-9.i01, passará a ter o seguinte objeto Atividades íic contabilidade ●
6920-6X)!, Fotocopias - 8219-9/01;
administrativo - 8211-3/00a Serviços combinados de esentório e apoio

I

I

1 CLÁSliLA TERCEIRA - ü capitai social era de R$ 40.0tX),í)0 tQuareuta mü reais),

razão da transformação passa a ser alterado para o valor de RS 99.800,00 (Noventa e nove

mi) e oftoctmíos reais), rejnescntado por uina única quota dr igual valor nominal,
total mente integralizada neste ato, cm moeda corrente do País

CLÁUSULA quarta ~ Fica transformada o empresáno inévidual, já qualificado, em
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ● EU^Ll, passaixio a adotar como nome

empresarial a denominação SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL
EIRELl, com sub-rogação de iodos os direiíos e olM^gações pertinentes

CT./ÚSULA QUINTA - o acervo desta empresa isdividua!, no valor de RS 40.000,00
(Quarenta mil erais), f^ssa a coostíPir o c^iíal da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELl.

era

O

CSRT27ICO O ftEOISTBO BX ll/ai/2030 Jí;45 SOB 256001:0134,

{●BorOCOLO: 194634720 D£ 17/U/2019. CÓDIQO DE VíBlBICAÇÃO;
120COU7331. RIRI: 2S600‘.10U4 .

SBRVCOH . ffSBVIÇOS B COKSÜLTORl* CCUTiBIL BIRBLI

Maria da PátlAa Var.tura Vanânc:o

SECRSTÁBIA-GEIUa
JOXO PESSOA. 13/01/2020

<n»v. r eâas is. pb. gov. br

A «alltlartv Uaala LJhpt’áa8ct. íifa aulatte A 04Mptflv«vA« ’1* a»*« no# rMS>«>:54v«« borCat#.

Infomando c*u« raajjactlvo# e«âigc# da vaittloaçlo
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ALTERy\ÇÂO PARA TRANSFORMAÇÃO DK EMPRESÁRIO ÍNDlVIDUAi EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA - EIRELI

DAMIÀO pereira DE LACERDA

CNPJ Í3mn3/()001^2

CL^SULA SEXTA - A admmistraçâo da empresa será exercida por DAMiÀO PHRHÍRA
DE LACERDA, com os poderes e atribuições de representar a empresa, ativa e
passivamente, judiciai e exlrajudicialmente, cm juizo ou fora dele, em conjunto ou

individual, podendo praticar todos os alos compreendidos no objeto social, autorizo o uso
do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em
negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de mteresse da empresa, podendo assinar
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgàos públicos, contrair
empréstimos em esiabeiecimcntos bancários.

CLASULA SÉTIMA - O exercicio empresarial será coincidente com ano-cakndáno e a

todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do balanço do
exercicb, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serâo suportados peb titular de
acordo cora o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLASULA OITAVA - O tiUilar DAMIÀO PEREIRA DE Í.ACERDA, declara, sob as

penas da lei, que nâo figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

CLÀSULA NONA- O administrador DAMIÀO PEREIRA DE LACERDA, declara, sob

as penas da fei,-que nào está impedido de exercer a admimsíraçãti da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação cnnúnai. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pcua que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbhcos; ou por crime

íáliinemar. de prevaricavào, peita ou suborno, concussàD, peculato, ou comra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréDcia,

contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade.

CLÁSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Comarca de ítaporanga - PB para dirimir
quaisquer ação fundada neste aio constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito
especial que seja.

Ç,

I

d

E, por estar assim constituído, assmo o presente instrumento particular que foi lavrado em
uma única via que seja desíinada ao registro e arquivamento na iimta Comercial do estado
da Paraíba.

CERTIFICO O SBOIBTRC EM I3/01/30IC 13:45 SOB K“ 356001101U.

PROTOCOLO; 1S2634720 DB 17/12/2013. CÓDIOO DE VBRIFICAÇXO:
12000117333. HIU: 3S&00110134 .

SSBVCOM - S8BVIÇOS S COMSOLTOSl* COJSTABIL KISELT

Maxla d* Fátistt V«nlu2a

SSCRB7XRIA-GBRAL

JOÃO PBSSQfc, 13/01/2027
. r «<!«● lA. pb. gov. br

U»» au]«ltn < CMMfitr.ivaykv *un ●ut»nclri>4é((* nç»#
tnfivtuftndtí SflUfl r»«p*etlvo« cô4i«ij« d» v«rlCic»çlo

«● la^taaai'
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ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
EMPRESA INDmDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

DAMIÃOPEREIRA DE LACERDA
CNP.I I3.088.113/000ln32

Pedra Branca - PB, 12 de dezembro de 2019.

Í2
ÃO PEREIRA DE LACERDA
CPF: 826.800.354.53

■SARROS

‘Keeonneço por t %

27aeóai:Éirerta*^'1fl '
resentt N\iri> RsdigueiCtií^Ml^''''
lOiflíí AJQ24010.T3ÍC
■v*tB I lotenecídwle «m

í) RI 9,5! FepJR|2.M í%rtWNRÍ£>?9?'

l
H6

DE LACERDA.

/.<í:
Q

n
*■

últiMUüi

I

I

1

cEBTiyico a Rsaisrao .ím n/oi/aeao iX:i5 soa h as60onoii4
PRCTOCOUO: 193S3472IJ DE Í7/13/301J. CÔDIOO DE VEBIFICXCAO:
13000117323. MIRR: 35600110134.

6ESVC0K - SBRVJÇOC E COSSOtTOBJA rOívABIL 6IBBLI

í

Karia d« Páciaa Ventura Vaninclc
SECBSTÁSIA-OERAL

JQ*0 PESSJA, 13/01.'30<3
mw. red«» ik. pb. gav. b t

*● #i,« «uivila á t-«iatt»f«vaç<» «<● «ua aut*n»4«ida(S« B«a

Inforaiando ●●\ia raapaetlvoa cAdigog de variíicaçlo
teepetftivaa poitai*

I
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17/06/2024 14:10 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.088.113/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ASERTURA

10/01/2011

NOME EMPRESARIAL

SERVCON ■ SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

título do estabelecimento {NOME DE FANTASIA)
SERVCON

porte

ME

CÔDlGO E descrição DA atividade ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDiCA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GETULIO VARGAS

NÚMERO complemento

ANDAR SEGUNDO143

CEP MUNICiPIO

ITAPORANGA

bairro/distrito

CENTRO

UF

58.780-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DPLACERDA_1@HOTMAJL.COM

TELEFONE

(83) 9908-2861

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA S ITUAÇAO CADASTRAL
10/01/2011

motivo de srruAçAo cadastral

SITUAÇÃO especial datadasituaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2024 às 14:09:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrbiank
1/1

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:02. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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m i, MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

CNPJ: 13.088.113/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documentotem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:27:49 do dia 19/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/01/2025.

Código de controle da certidão: EBCF.D4C6.8773.9000

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

● J

CERTIDÃO

CÓDIGO: 83EB.6BB6.0180.A6D6 Emitida no dia 17/09/2024 às 16:41:01

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 13.088.113/0001-32

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^ prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
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Prefeitura Municipal de Itaporanga

'lanejamento e Finanças 08.940.694/0001-59

Departamento de Administração Tributaria

Secn

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MERCANTIS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOVALIDADE

1460/2024 19/07/2024 90 DIAS CAAAADFCE

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

13.088.113/0001-32

Nome/Razão Social

SHRVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI

Logradouro

AV GETULIO VARGAS

Número

143

Complemento Bairro / Cidade

CENTRO - ITAPORANGA-PB

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente

data, para o requerente aeiraa.

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

PARECER

CERTIFICO para os fins que se fizerem necessários que inexiste em nome do interessado acima citado qualquer débito junto a

Fazenda Municipal, ficando ressalvado todavia, o direito da Fazenda Municipal de cobrar todo e qualquer débito que venha a ser

posterionnente apurado pelo Município. Para constar, raliílque-se a legitimidade desta Certidão mediante codificação própria para

fins de fazer provas junto a quaisquer Órgãos que venham à interessar.

VALIDAÇÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço

http://www.itaporanga.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima ídentifícado, que porventura venham a ser apuradas.

www.publiesoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.23.0.B9223 - Fone - (83)3221-4671

Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/0001-59 Praça João Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro. Itaporanga PB

19/07/2024 14:10:33 Página 1 de 1
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17/09/24,16:40 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONONrCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.088.113/0001-32

SERVCON SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI

AV GETULIO VARGAS 143 ANDAR SEGUNDO / CENTRO /

ITAPORANGA / PB / 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acirre identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;05/09/2024 a 04/10/2024

Certificação Número: 2024090507301797699385

Informação obtida em 17/09/2024 16:41:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/cons ulta&pregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:02. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 13.088.113/0001-32

Certidão n°: 49473283/2024

Expedição: 16/07/2024, às 10:37:41

Validade: 12/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA (MATRIZ

E FILIAIS),

CONSTA

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, G no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.088.113/0001-32, NÃO

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários ,

constam os dados

naturais e juridicas

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,

ou decorrentes

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

por

D‘,ivi d,

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone-. (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 13.088.113/0001-32

Razão Social: SERVCON SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Nome Fantasia: SERVCON

Certidão emitida às 16:46 de 17/09/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuiíamente, através da internet, com base na Resolução n“ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida peio interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJ61G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o

código de validação: CKwG.RewS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
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D EPREFEITURA

ITAPORANGA
íO\srP£.'»voo yw yo^o i e u » o

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO A

SERVCON - SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL EiRELl

PARA SE ESTABELECER A

AV GETULIO VARGAS. N” 143,, CENTRO, ITAPORANGA. PB

ESTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATE; 23/01/2025

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL
376 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE - CNAE - 692060100

ATIVIDADE(S) SECUNDÀRIA(S)
1217 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO - CNAE - 821130000
1297 - FOTOCÓPIAS - CNAE - 821990100

j

INSC. MUNICIPAL C.N.P.J/C.P.F. COD. ATIVIDADE

13.088.1 13/0001-32 37600387411

DATA EMISSÃO CONFERIDO VISTO

4I

Helder Çobyaf Dias
Fiscal

.jt.1.1 i

.Tíributos
í' n ♦ .lAp P ^
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ESTADODAPARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

CASA JOSÉ PEREIRA DE LACERDA
CNPJ. 01.367.156/0001-78

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de prova a quem de direilo interessar, que a empresa. SERV^CON

- SERVIÇOS E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ N“. 13.088.113/0001-32, com

sede na Avenida Getúlio Vargas, 143 segundo andar, CEP — 58.780-000, centro - Itaporanga — PB, pessoa

jurídica do direito privado, prestou os sci*\dços especializados em contabilidade pública sendo: Serviços

Técnicos Contábeis Especializado em Assessoria, Elaboração de Relatórios Contábeis e de Gestão Fiscal,

Realização de Controle de índices, Elaboração de Prestação de Contas Mensal e Anual e Envio de

Informações Junto ao TCE - PB, a esta CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO - PB, durante os

exercícios de 2022 c 2023, não havendo fatos supervenientes que desabonem a sua conduta técnica, profissional

e moral dentro dos padrões de qualidade de desempenho e também cumpriu com suas obrigações e prazos legais,

não havendo reclamações ou objeções quanto a qualidade dos serviços prestados.

CURRAL VELHO - PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

Oy Vsu.

LILIANE ALVES BARBOSA

VereadoraPresidente

Rua Tenente Irineu Lacerda. 84. centro. Curral Velho - PB. CEP; 58.990-000
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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
Casa José Florentino Sobrinho

CNPJ.; 24.2 3 3.1 7 3 /0 0 0 1 - 1 8

A l I.Sl ADO l)K ( APA( IDADK H:(M( A

\ ( AMAKA Ml N( 1I*AÍ, !)l. IM DRA BRANC A, inscrita no C'\IM

001)1-IX. situada na Rua Manoc! Claudino da Sii\a. 421soh n" 24.233.1 73

Pedra Branca l*H. atesta para os dexidos llns que a empresa

DAMI.VO PI RMRA 1)1 I.ACI.RDA 82680035433. inscrita no CNIM soh n"

centro

1 ,A088.1 13 1)001-32. situada na Rua: (leliilio \’areas, iV 156. SM \ l)\

CiAl.lRlA MANOl I. CAIANA. CINIRO. 11 \P()R.\\(.A-I’B. (IP;

58.780-000. prestou t>s scíaíços na ãrea de C'( )N 1 ABIl .11 )A1)I; Pt Bl .iC A.

COM S1R\ K'Í)S 1)1 SI lOR l lSCAi.. (il IP. RAIS. DIRI 1 DCi! 1

1 I ABORACWO 1)1 ! ()1 II \ 1)1 PACiAMI N IO.

.Atestamos que tais prestações tie serviços foram executadas

^vitisfatoriamenlc. nào existindo em nossos registros, até a presente data. latos

que liesahonem sua conduta responsabilidade com as obrigações assumida^.e

Pedra Branca PB. 31 de De/embiX) de 2014

i ranJisco Cienelon de ('alda^

Presidente

Rua Manoel Claudino da Silva, 422, Tel.: (83) 3456-1089, CEP.: 58.790-000 - Pedra Branca-PB
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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
Casa José Florentino Sobrinho

CNPJ.: 24.2 3 3.1 7 3/0 0 0 1 - 1 8

Mi-SI ADO i)i; ( \PA( n),\m. lixwc \

\ ( AMARA \n \ni>AI. Dl; l>N)RA liRANCA. inscrita no CNR.I

. I 7.> siuiaJa na Rua Manoel Ciandino da Siha. A22

llns t]iic a empresa

soh n"

l\‘dra Mranca RH. atesta para os devido;

DWIIAO I-I Kl IKA Dl I AC I KDA .S:(,KO(D54S>. insnita no (MM .ob ,r

I'.0SK.1I4(I(I()I-;,:. siuiada na Rua: (.cliilio V:

CiAi ! RIA MA\()i I.

eenli‘o

iryas. n" 156, SAI A D \

t i AROR \\(,A-RH.

. prestou os serviços na area de CONIAHII IDADI Rl lil |( \,

(OM SI:R\K;os DI SMOR I ISCAL.

N AH0RAC'.'\0í)| IOUIA Dl RACiAMi NTo.

(AIWA. CIMRO. C I !»:

■^N.^NO-OOO

(illl\ RAIS. DIRl- I. De ll I

Atestamos
prestações dev|ue tais serviços loram executadas

iiislatoriamente.
nao CMsUiulo cm luissos icgislros, alc a prcscnlc dala. lalos

que desabonem sua eonduUi e responsabilidade eom as obrigações assumidas.

N,

Redra Hianca RH. de março de 2015

, / V\
r
U>erira Branca ● PB ® <ò

Roberto Rodrigues da Silv a
l’residente

W CAirrÓMIO OE RSOtSTftO CtViL e NOTAS

A

SôÉSAloTTníí Tjpp
Oem» Aío* »s

À
>7 //3g ,T/^/42g_ ^

vOífffn n* pa>

J*.	
jOi.S»' .. c» *● <»oo *●

Uí

Rua Manoel Claudíno da Silva. 422, Tel.: (83) 3456-1089. CEP.: 58.790-000 - Pedra Branca-PB
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ESTADO DA PARAÍBA > PB

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - PB

CNPJ 24.233.173/0001-18
Rua Manoel Qaudíno da SUva. 422 - fone (83) 3456-1089

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa INDIVIDUAL

DAMIÃO PEREIRA DE LACERDA - MEI. pessoa jurídica dc direito privado, com

CNPJ n" 13.088.113/0001-32, localizada na Avenida Getúlio Vargas. 156. centro.

Itaporanga. Estado da Paraíba, prestou ser\iços nesta Câmara Municipal de Pedra

Branca Estado da Paraíba, na Elaboração de Folhas de Pagamento. SEFIP, RAIS.

DÍRI' e Assessoria ao Setor de Recursos Fíumanos com Geração de Relatórios, durante

os exercícios de 2015 e 2016 não havendo fatos supervenientes que desabonem sua

conduta técnica e profissional dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que

cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade

dos Serviços.

PEDRA BRANCA - PB, 26 Dc Dezembro De 2016

ií
iio- : (i 't

Roberto Rodrigues da Silva
Presidente da Câmara

(«ma porèEMELHAI' ÇA <3e ROBERTO RODRIGUES DA

G^e. 5;Jea&fiHlo2017
Tk.]jC\ I { :.da vordaoe

CusJÍd.o I Escrevenie >

Rüconheço a

SILVA. /

IlAPC

ieb:‘

í ^
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ESTADO DA PARAÍBA - PB

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - PB

CNPJ 24.233.173/0001-18

Rua Manoel Claudino da Silva, 422 - fone (83) 3456-1089

ATESTADO DE CAPAC IDADE TRCNIf A

I KSI.AMOS para os devidos fins dc direito, que a empresa individual D.AMIAO

l*LRKJKA i)E L.A( .fKDA, inscrito no C NPJ n“ I3.Ü88.11 J/tHMU-32, com setlc na HV\

(,r rt UO \ Aiu;AS, 156, bairro; C KM RO n AP()RAN(ÍA/PU, pessoa jurídica de

direiio privado, prestou Serviços Especializados cm C ontabilidade Pública a C .AMARA

MIM( IPAE Í)K PEDRA ííR.Wí A-PB. Endereço Rua Manoel Claudino da Silva.

n"422. bairro: centro. Pedra Branca-PB. CNPJ; 24.233.!73/0mil-18 . durante os exercícios

de 21111. 21112, 2013, 2014 c 2015. não havendo íatos superxementes que desabonem

conduta técnica . profissional e moral dentro dos padrões de qualidade e desempenho e
lambcMii cumpriu com suas obrigações . nào havendo reclamaçào ou objeção quanto a
qualidade de seus serviços.

sua

Pedra Branca - Í^B. 28 dc dc/embro dc 2016.

■' /
A 'Ca./ r

UOBKRTO RODRICa ESIda SI!A A

Presidente da ( amara

Rua: Manoel Claudino da Silva, 422, centro, Pedra Branca-PB. CEP; 58.790-000
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ESTADO DA PARAÍBA

GAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CAiANA
“CASA JOÃO LEITE DE UCERDA"

CNPJ-24.508.343/0001-20

A T ES I ADO PE CAPAC IDADi: M (MC A

MKSr.WJOS paia os devidos Hns de direito, que a empresa individual:

l)\MI.\() PKUKIRA l)K \.M tUDA com Ijidereço A\ (ieiulio Vareas. 156. Saia 01.

Lialena Manoel Caiana, Centro a-:p 780 000. itaporaníja

13.088.113/0IHU-32, pessoa jundica de direito privado, prestou scrvu;os (ãmaru

Mumeipa! de Süo Jose de (aiana. Pessoa Juridiea de Direito Publici' Inienio. inscrito no C'\PJ if

24.333.173/IMKM-18. com sede na ,\v Prefeito Analahcio 1 opes da Silva, s n‘ . eemro, nesta cidade

Vn CNP.I;

de s\0 DL (' ●\(A\-\, ESTADO D\ PARAÍBA na elahoravâo da l●'^»lha ilt*

Pagamento com todos os seus relatórios, assumindo também a ( ontahilidade (»eral

desta ( asa, durante o cxercicio de 2016. nào havendo fatos supervenientes que desabonem

sua conduta técnica, prohssional e moral dentro dos padròes dc qtiahdadc c desempenho e

tambem cuinpiiu com .Mia.s obrigavocs. nào havendo reciamaçào

qualidade de seus serviços.

oiqeçào quanto auu

SiK) Jose dc Caia;ia ~ PB. 5 dc marvO dc 20IH
r/

MARCOSyÍNTONIO OE SOUSA
Presidente da Câmara

Município de São José de Caiana - PB
CARTÓRtO JOSÉ SARROS SOBRINHO
a<!)\->CAKO'W>M. ERtSirnUil f0rtQ9M>4OTU

a firma pcfAÜTENVciDAOE tJe MARCOS ANTONIO DE

ITAPC\WV^G^B.’l9 ae março de 2018
Em tesP V da verdade

Mana Rodrig~ues C^lódio (Escrevente )
Selo Digital - AGN28736-SE;(M _ ^

insulte a autentiddaoe em https://selodigital.tipb.ju8.br
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%

\

estado da paraíba

CAMARA JWüNlCiPAl DE SÂO JOSÉ DE CAIANA
■CASA JOÃO lEíTE DE UCERDA"

CNPJ-24.5Ô8.343W001-20

Ai^^l.^PO OL( APAi in^iH: iE(Mr A

AJE.S1AM0> para os devidoi tm;. de dmrifo
0\M1AO PEREIRA 0£ l \CERDA
üaiena Manoel Caiaita, Ccníro
Ii.0S8.tU/mR)|-32

que a empresa mdividfü}.

com Eüdereçü- Av Oehtlio Vargas, 156. Saia da
- CEP 5RT8u,00Ü, ÍTAPOKANOA -

tHísso« j.,nd,ca .fe d.reito pnv.Uo. presto,, serviços A fumara Mumeipal
- - .r Pes^na JurKltca de D.teito Pubhco tnícrna, .nscrito no í'NPJ n'»

com s<»<ie m Av Pret^tío |

PB CKP):

íie '^áo Josc dc Caian
24J33.173/ft«M-lK

f'pes da 5}l\ü centro. SAO lOSE

seus r-elurorú ' F«‘h* P^gameuo com todos
u relafonos, assoo,indo rambéro a ( ontabilidade t.rraí des

escrcícjc de 2D|7 e 20|«.

DE CAIAN.í. ESTaUO DA
c*

>(» < a.sa. duranre os
náo havendo íaíoç. ■^tpeneníentes qnc tk-iaboneiii sua eoiiduía

Padrte de qualidade e desempenho, e lamhem
u,.„p„u eom ,sua.s obn.açvVs. „.,o hmende reclanmvào ou objeçUo quamo a q.mMade de

íccfiica, profjssíonal Ó !

Sâo Jo.se de ( mmã - PB. 20 de dezembro dc 20! H.
✓V

,>t7 x-í>^ ■<

MARCOS AWTONJO DÊ SOUSA
Presidente da Câmara

Município de São José de Caiana - PB
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E TENDO EM VISTA A CONCLUSÃO DO

CURSO DE jCIENCIAS CONTÁBFJS	
— _em 19 de dezembro de 1998

CONFERE o TÍTULO DE BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁRFIS

aJ)AMIÂO PERETRA de LACERDA,
de nacionalidade Brasileira, natural de Pedra Branca - PB. nascido nn

dia 18 de novembro de 1972, portador da identidade n° 1 664 46? -
SSP/PB, — '	

E OUTORGA-LHE O PRESENTE DIPLOMA, A FIM DE QUE POSSA
GOZAR DE TODOS OS DIREITOS E PRERROGATIVAS LEGAIS.

Campina Grande,__24 fevereiro de 1999de

PR041EITOR(A) DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
Prof Maria Renilde de Oliveira Sousa

. /

y V
in

~ ^Í^OR(A)
Prof* Sebastião Óuimarâes Vieira

DIPLOMADOIA)
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal da Paraíba

Olerttftcaíio
V .

f

Certiíícaiaos que OAMIÃO PEREIRA DE LACERDA, natural de

Pedra Branca/PB, nascido em 18 de novembro de 1972, concluiu o Curso de

Especialização em GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ministrado pela

UFPB, com encontros presenciais no Polo da cidade de Itaporanga-PB, no

período de 5 de abril de 2010 a 15 de abril de 2012, com carga horária de 480

horas-auía, obtendo frequência superior a 75%^ razão por que faz jus ao

presente Certíricado.

-1;

●S' .. 1

f-

/ /
/ /

’UX

Conduinte

T

í

Pró-feitor de

Pós-Graduação e Ftesquis^

■':ú 4^)

Coordenador Geral de

Pós-Graduação N-.
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Scnivo l*úl)liío Kedrr;»!
lUiivevskladc ^VíUm íiS da í’ai íiít>a

< >«íro de Ciêíicias Sociai?» ApUcadiis

Oirso íie R'.sjiefÍjilízução e?sí irestfií? B^úblka iVtiiHk;i|»íil

:i
i

- Riodalídfule a dísiâjícía

Nome do(a) íJim«(a): Dn!V<irK> l’cre'na de Lacerda
Nacionaiidade: Brasileiro

FiüiH’ão: Josc Pereira .Sol)rin]io
Curso de íji':itÍ_^ação: ouíiocí

S^fScipBnas

!.664.402 SSÍVPBIKk

Data do Nasciiaeido; 18/. l/l'.*72

Naturalidade: Pedra Brniicad'B

e loseía l.eilc de Lacíida l^ercira

lES <imle coneUtíu a GratUíação: 1 [LPB_ Ano df eonelosão da Gradíiayào: 1698

Carga
Horária

l

C’roiiogranta
liiícíü

l?.fM.2DÍ0

rilida^ãoOoceíueCoiiceito
I ennmo

(|S,05.’010

tp>.it7,:oio

o.^.o7.:(no

2«.oa *;n!0

2S.0S. 'Oin

00, i l:’o!o I
üO.iUOiO ;

\'y !

i.s,oi.,»oi n

ro.04..’»l!_
114.0(...?,OI I i

ÍS.00..201Í

Mijruí Ma'ia (Üojncs ''''aiKÍ<.T OinJcai

Cicdvnn l-crcira Duís

Má.cia R.ilisUi Ja 1'o íscc:;)_		

eras Uc ò>hvcira

Doaior/nrSf

_Mcstry/ IJKPB

£>tnilnr/l IFPií

JJíaiiiooUSP

'1 -Lisb-.ia j
N'í:sn-ç/:^;SC__
McMiXí' -inHl

r>ou[ot/U'[-Lisbja

i)<a£lor/UÍ'RGi:i_

^ Mesl^&;UKPt:_^

Mosí ro/Uf’Pvi

L>..uaor/UFPr_

Douíor/tjpPR

Domor/UT-Lisboa

,4i ,Mis

i 5 iiK

40 hs

lntV(*daçaoji Udacacjlo a Bis^âiicia	

● ‘^ormmio^JJpsica				

Dea:n\-^ W^idmi^^ao.Líi^liidx^òasIjciro	
O PõbUco ç^o Pri\xii(U< najljcsiao PnW 	
E&iado. Gon crua c M^;eadp			

Pülítjcas Púbiiç:iS_ 		

Plattcjamcnto i^slnité^icc^Gqxxírj^imnonlal	

O Cslado 0 qs PToblcmus Contemporâneos

Incí. SocKjcciMiònúcqs na Piqstâü Pública	

C^stjU’) dc* Pba'0 Birqloi,		 	

Gcstào Tiilmiávia	 		

Gesti^ D^nocráiica Parncipatlx a. 	
Hialjoração e AxaHa^âo dc Projetos 		

Pro:cs&(«;_Adnj inLlraljL*^5 ^ LL
Gcslâq_^; Rcd('s Públicas o Cooperai;: q IL
_C^sfãoJ-.ogislP:a l
Meu^dologi^LminciC	
1'raí)iriíu( Fi(o4: Ániiliso da cspcriêiicia dos Conscibos Lscolares da
Rode Municipal do Podni P ranai -
Ctmeeifo Aprovado- Data duBdesa: 1Õ/Í2/20I1

I

C!2 04.2t)10

Hi05,2tUO

UqríCüo
Nclsun ll(»sas Ribeiro

i0 05.2no

03,;)7,2010

0.>,i)?.20i0

10

1.1.00.2010

i7.n..:oio

Í.\U.20I0

1L02.201 i

C:m_hs_

40 hs ivlmiíi Pli.abfíli Balisla Pimenta Braea

André Oíisciai 6_aoral	

Ndson Rasas Hí^iiü

.j()^ Lm.s da SilxjqNoUo .bnmir

.losó_.\iiossaidojk)s 6uiqs Afuiipr

Tatiana Ànniar Parl o »o dc_.dn»a

Lui.’ AjitCíisi^rucHio da Siiqa 	

Carios_A|>K.M t(i .Apoli.uirio da Slb a

F.^ni:jdLq^^ ólirciia Dn; rio	

'-‘Ojilo!n|luL_AIm.dda_

,)acc[\iclin; F.icht.‘\crii;i Barnnws

Nelson Ro.sas Ribeiro			

E3

Cm hs

4(nis

40 hs

.01 hs

40 hs

.ai hs

40jqs
.4( I hs

4(qhs

4(1 Jis
40 hs

B

/\
'I

i
.A

●\

A

A

.A!c;20 OR202i^
.-.O.OS. 201!

1

3

Oiiciitrtd»:'; Ms Vun; Silva 1 .inia/UBPB■UU.' fl/l!PD.

frofMdrcíã $àista à fonséca
Coordenadora do Curso de Especialização
em Gestão Pública Municipal/UFPb

Malf (;fâpP

((
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))

CERTIFICADO

DAMIÃO PEREIRA LACERDA

Pública Mimicipal do Estado Da Paraíba, realizado pela
Federação das Associações de Municípios

Hotel Caiçara situado na Avenida Olinda, 235,

Participou do Encontro Nacional de Gestão

Escola Brasileira de Gestão Pública - EGEP, em parceria com a

da Paraíba - FAMUP, no dia 09 dezembro de 2009, no

Tambaú - João Pessoa/PB com carga horária de 8 horas/aula.

Brasília, 09 de dezembro de 2009.

-“.A,,

Fernando Guimarães Ferreira

Escola Brasileira de Gestão Pública
L EGEP
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))

!' Tribura! de Contaü do Estado da Pa-aíba

Certificamos oue

a

Ciestao de Ativos Prevlcenciáriosparticipou do Seminário
realizado no dia 35 de no\^embro de 2009, no Plenário Ministro João Agripino

no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

Em João Pessoa, 05 de novembro de 2009.

r\_
●y

/V
j

Conselhiiiro Antônio Npminanílo Dhiz Filho
P. eskJente'do TCEfPb

■>'-V

ConsolhelroFomanttóifodiigues Catão
Vice-Presiíten e tio TCt/Pb

● Coordenadcf 3o Semináno
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[

\'

SENADO FEDERAL

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS

;

CERTIFICADO

A Secretaria Especial do Interlegis
certifica que

DAMIÃO PEREIRA DE LACERDA

participou do "FÓRUM DE INTEGRAÇÃO DO LEGISLATIVO", realizado no
Tropical Tambaú em João Pessoa - PB, no dia 27 de novembro de 2008,
com carga horária de 8 horas.

Senador Efralm Morais

Primeiro-Secretário do Senado Federai

e Diretor Nacional da Secretaria

Especial do Interlegis

Márcio Sampaio Leão Marques

Diretor da Secretaria Especial
do Interlegis

1
r 810
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CERTIFICADO
#corn;.uiii()*w(«««rviMiOPAiiA jwçiti.o.v5Wimoin>nOM«cc*i*AW' »«nciAr)aicA

Certificamos qua,

DAMIÃO PERESRA DE LACERDA

participou da “IV COMVENÇÃO PARAIBANA DE CONTABILIDADE”, nc período de 1!í à 21 de agosto

de 2013, na cidade de Joâo Pessoa, com uma carga horária de 22 horas.

Joao F^essoa, 21 de agosto de 2013.
!

á ●i

Contador C5lfâANDRO COSTA DE lyiACEDiO

Pre^ tlentíuicüDPlCP B

\
V ~-:zT - : ss&^s■:.JJ:.'.^Ja’zz.rziSi^■Jat●ac^L:TZ^Jsae3:..:^

Apoio:

.xza txsaxsscLüCí

Realização: Patrnr.ínin:
f

V
OKC’ ■-●.1 I V.7-. ■ ●

£3scf1fíFTO«. h
ViU V

Ji.
^ '

PORTS3t *1
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et«pn IMVtKíjlÚADL ^LÜI:KAL UA fAKAltíA

C£\TRO DE CiÊACíAS SOCÍAÍS APUCABaS
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA

€ E S IA O rVBhlC A M V 's ICIT- A L

s im
uv4v&Kâ:o«>a!:

CERTIDÃO

n.ie DÃMiÀC PiMíRA OiCsrtificsnios psrs os d6vidos fins -1

ÍACiRDA ÍPF 045.722.934-90 , RG. 2.320.1/3 3SP.''PS, infegrálíZOu

rocios os créditos exigidos do Curso de Bspeciâíiiação em Gestão

Pública iVlunicípai ^ modalidade a distância, regido peía Resolução íT

001/2010 (CONSEP£). perfa.zendo uma carga horária de 480

(Quatrocentos e Oitenta) h/3 e conciuiu o curso com a apresentação do

trabalho final (ICC) inTituiado: Análise da experiência dos conselhos

escolares úa rede municipal de Pedra Branca-PB, sob a orientação

da Professora Ms. Yure Silva Lima/ÜEPB.

de março de 2012João Pessoa. \J w

ii\jj ./'iMi uayiíMit.itw WM Jk/iIKUí

Coofdenadoía do Ctirso de Especialização
em Gestão Pública fionicipal/UFPB

Matr.SIAPE 1488475-1

íl
V

Ccifupus Uiu' c.-simric i C idcicic: lJnj'.crsi{una - Cop.: ‘.'805‘'' *íihi -■ jy;io Pcsso;« - PB
Curso dc BsjKanIiÂnÇvIo cm CcsUio Pübííca Munic»paí - Modalídudcu DisíáiicKi

Fottc-

/ ?Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:02. Responsável: Helio D. A. Guilhermino.

62

62



SENADO FEDERAL

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS

\

CERTIFICADO

A Secretaria Especial do Interlegis
certifica que

DAMIÃO PEREIRA DE LACERDA

participou do "FÓRUM DE INTEGRAÇÃO DO LEGISLATIVO", realizado no
Tropical Tambaú em João Pessoa - PB, no dia 27 de novembro de 2008,
com carga horária de 8 horas.

1 \
Senador Efraim Morais

Primeiro-Secretário do Senado Federal

e Diretor Nacional da Secretaria

Especial do Interlegis

Márcio Sampaio Leão Marques

Diretor da Secretaria Especial

do Interlegis

w

iiínimiêL£Gt/ BID

www.interlegis.gov.brImpresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
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D]
Certificado de Conclusão

. I' ■

Cursos

t IPED INSTITUTO POLITÉCNICO DE ENSINO A DISTÂNCIA
Certificamos com sucesso no Curso de Contabilidade na prática sob o número 238343

CPF número 826.800.354-53

Carga horária 120 horasTérmino 07/10/2013Inicio 26/08/2013

7
A

i

ISi A - .CDiretor

Fábio Neves de Sousa

Diretor Geral

1
m Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 244E.1646.C0F2.9527.0466.5CF4.A823.9C8F. 
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A

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAÍANA
“CASA JOÃO LEITE DE LACERDA ”

CNP.I: 24.508.343/0001-20

GABINETE DO PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E

ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF, RAIS, DCTFWEB,

ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE

DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-

SOCIAL, ACOMPANHAMENTO MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE

SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS

DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da José Leite Ferreira.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de São José de Caiana - PB.

São José de Caiana /PB, 18 de setembro de 2024.

Araúj cf^uitíi^mino
zZ94m

Presidente da Câmara do Município de São José de Caiana - PB.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/11/2024 às 18:02:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 128664/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Helio Dael Araujo
Guilhermino.

Número do Contrato: 000000202024
Data da Publicação: 18/09/2024
Data da Assinatura: 18/09/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO DO SAGRES, ENVIO DA DIRF,
RAIS, DCTFWEB, ATUALIZAÇÃO DE VÍNCULOS, REMUNERAÇÃO E PROCESSOS, INCLUSÃO DE
DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E RELATÓRIOS DO E-SOCIAL, ACOMPANHAMENTO
MENSAL DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS DE SERVIÇOS, GERAÇÃO DE ALISES, TRANSMISSÃO DE
RETORNO DE DADOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.
Contratado (Nome): DAMIÃO PEREIRA DE LACERDA
Contratado (CNPJ): 13.088.113/0001-32

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 43

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 95b0f0fb6368d5ad920be4bad23b0eb7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 244e1646c0f2952704665cf4a8239c8f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim bf4ff99bb930d3eb4898f2dccd726106

Contrato ou instrumento equivalente Sim 87f46f9e09ebee7d766c6fcbe6595dc5

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 70c1cd3bde3980e03367d8650b39ed6f

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 70c1cd3bde3980e03367d8650b39ed6f

Designação do gestor do contrato Sim 70c1cd3bde3980e03367d8650b39ed6f

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 83D2.6B40.6A02.651A.A5D4.ADA4.83DC.E107. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 128663/24. Data: 22/11/2024 18:02. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 22 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

128663/24
Licitações

Câmara Municipal de São José de Caiana
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/11/2024 às 18:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 128664/24 ao Documento 128663/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 128663/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 24 87f46f9e09ebee7d766c6fcbe6595dc5

Designação da fiscalização técnica do contrato 25 70c1cd3bde3980e03367d8650b39ed6f

Comprovante de publicidade 26 95b0f0fb6368d5ad920be4bad23b0eb7

Designação do gestor do contrato 27 70c1cd3bde3980e03367d8650b39ed6f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 bf4ff99bb930d3eb4898f2dccd726106

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 64 244e1646c0f2952704665cf4a8239c8f

Designação do fiscal administrativo do contrato 65 70c1cd3bde3980e03367d8650b39ed6f

RECIBO PROTOCOLO 66 - 67 83d26b406a02651aa5d4ada483dce107

João Pessoa, 22 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:10. Validação: 7C4E.0A35.36CB.A47B.8434.7CE0.66F3.D315. 
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